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ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA COMBA DÃO, REALIZADA NO DIA 
18 DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DEZ:----------------------------- 

 

 

Aos dezoito dias do mês de Novembro de dois mil e dez, nesta cidade de Santa Comba Dão, 

edifício dos Paços do Concelho e no Salão Nobre, realizou-se pelas 15,00 horas, a reunião 

extraordinária, convocada pelo oficio nº 2324, de 15 de Novembro de 2010, nos termos do nº 

2 do artº 63º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração que lhe foi produzida pela 

Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, sob a Presidência do Senhor Presidente, Engº João 

António de Sousa Pais Lourenço, com a participação dos Vereadores Senhores: Dr. Leonel 

José Antunes Gouveia, Dr. António José Brito Correia, Engº Mário Marques da Silva, Dra. 

Maria Manuela Dias Alves, Drª Carla Isabel Silva Cunha e Dr. Fernando Augusto Neves 

Gomes da Cruz, com a seguinte ordem de trabalhos: 

 
I-PERÍODO DA ORDEM DO DIA 
 
1.1-ORÇAMENTO DA RECEITA E DESPESA E GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA O ANO DE 

2011 / MAPA DE PESSOAL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 4 º E 5º DA LEI Nº 12-A/2008, DE 27 DE 

FEVEREIRO= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 

 

1.2-PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO, EM 

2011= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 

 

1.3-URBANIZAÇÃO SANTA COMBA DÃO XXI = REGULAMENTO DA HASTA PUBLICA PARA VENDA DOS 

LOTES QUE CONSTITUEM A URBANIZAÇÃO SANTA COMBA DÃO XX I = APRECIAÇÃO E EVENTUAL 

APROVAÇÃO; 

1.4- PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE TAXAS E OUTRAS 

RECEITAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE SANTA COMBA DÃO= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO 

DAS SUGESTÕES APRESENTADAS; 

 

1.5- REGULAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO MUNICIPIO DE SANTA COMBA DÃO= 

APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 
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1.6-COMBANIMA-ESPAÇOS MUNICIPAIS, E.M=ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA EMPRESA= APRECIAÇÃO E 

EVENTUAL APROVAÇÃO. 

 

Secretariou a reunião a Técnica Superior, Alcídia Maria Prata de Oliveira Silva. Eram 15,00 

horas, pelo Senhor Presidente foi declarada aberta a reunião, passando-se de imediato ao 

Período de Antes da Ordem do Dia. Assim, foram tomadas as seguintes deliberações: 

1.1- ORÇAMENTO DA RECEITA E DESPESA E GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA O 
ANO DE 2011 / MAPA DE PESSOAL DO MUNICIPIO, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 4 º E 
5º DA LEI Nº 12-A/2008, DE 27 DE FEVEREIRO 

Nos termos da alínea c) do nº 2 do artº 64º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro, com a 

redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, conjugado com o Decreto-Lei nº 54-

A/99, de 22 de Fevereiro, com as alterações que entretanto lhe foram produzidas, foi 

apresentado o orçamento para o ano financeiro de 2011, totalizando a importância de € 17 

050 400,00 (dezassete milhões cinquenta mil e quatrocentos euros), assim discriminado: 

receitas e despesas correntes o montante de € 7 959 700,00 (sete milhões novecentos e 

cinquenta e nove mil e setecentos euros), receitas e despesas de capital o montante de € 9 

.090.700.00 (nove milhões e noventa mil e setecentos euros). Igualmente foram apresentadas 

para o ano de 2011, as Grandes Opções do Plano que totalizam € 11 467 300.00 (onze 

milhões e quatrocentos e sessenta e sete mil e trezentos euros), divididas pela P.P.I, no 

montante de € 8 315 700.00 (oito milhões e trezentos e quinze mil e setecentos euros ) e pelo 

Plano de Actividades €   3 151 600.00 ( três milhões  e cento e cinquenta e um mil e 

seiscentos euros ). O instrumento em apreço fazia-se acompanhar pelo Mapa de Pessoal do 

Municipio, nos termos dos artigos nºs 4º e 5º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 

fazendo parte integrante do orçamento, conforme preceitua o nº 2 do citado artigo 4º.. 

Entretanto e antes de submeter os aludidos documentos a discussão, votação e aprovação da 

Câmara, que aqui se dão por inteiramente reproduzidos, ficando em pasta própria depois de 

rubricados por todos os presentes, o Sr. Presidente fez uma apresentação sucinta da 

proposta de orçamento para 2011, que consta como anexo 1 da presente acta, concluindo 

que procuraram de uma forma objectiva reflectir a realidade da débil situação financeira do 

Município; Que o esforço de consolidação das contas é notório, nomeadamente no que diz 
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respeito à aproximação dos custos, às receitas com fortes probabilidades de concretização; 

Que se perspectiva que 30% da receita do ano seja conseguida à custa de fundos 

comunitárias e outras comparticipações do Estado; Que para o equilíbrio efectivo entre as 

receitas e as despesas vai ser necessário continuar a obter receitas extraordinárias com 

alguma dimensão, pese embora a retracção do mercado, referindo que estão a trabalhar no 

sentido de captar investidores externos com capacidade para adquirir um conjunto de bens 

transaccionáveis do património municipal. Por fim, realçou o facto, como nota importante, da 

proposta de orçamento estar a ser apresentada com um mês e uma semana de distância do 

final do ano, o que obriga a que seja considerada uma importante verba respeitante a divida 

que será paga ainda no exercício de 2010, nomeadamente cerca de 250 000 euros de RSU, 

e, caso, os fundos comunitários continuem a processar os reembolsos de projectos já pagos, 

mais de 350 000 euros em Aquisição de Bens de Capital. Finda a sua intervenção, deu a 

palavra aos presentes, tendo usado da mesma, o Sr. Vereador Dr. Leonel Gouveia, que 

começou por referir que o orçamento apresentado para 2011 é um mau orçamento e que o 

executivo deveria ter ido mais longe na redução da despesa corrente, dando sinais claros e 

inequívocos de que está fortemente empenhada na redução da dívida e no equilíbrio entre as 

receitas reais e as despesas. De seguida, justificou a sua posição reportando-se a diversas 

rubricas orçamentais, cujos considerandos se encontram discriminados na declaração de voto 

que apresentou, em nome dos Vereadores do Partido Socialista, e que consta como anexo 

dois da presente acta. No decurso da análise tomou também a palavra o Senhor Vereador Sr. 

Engº Mário Silva e a Vereadora Dra. Manuela Alves interpelando o senhor Presidente sobre 

algumas rubricas orçamentais, tendo este prestado os esclarecimentos solicitados. 

Entretanto, a Senhora Vereadora Drª Manuela Alves pediu a palavra para expor algumas das 

razões pelas quais não concorda com a proposta de orçamento, apresentando uma 

declaração que espelha os considerandos do seu voto contra, e que consta como anexo três 

desta acta. Face à tomada de posição da Vereadora do PPD/PSD, Drª Manuela Alves, o 

Senhor Presidente quis deixar registado que “tratando-se de uma vereadora eleita pelas listas 

do Partido Social Democrata, considera este voto contra a proposta de orçamento uma 

quebra de solidariedade inqualificável, motivo pelo qual lhe retira a confiança política”. 

Terminada a discussão, o senhor Presidente pôs os documentos a votação, tendo a Câmara 
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Municipal deliberado, por maioria, com 3 votos a favor do PPD/PSD, um voto contra da 

Vereadora do PPD/PSD e três abstenções dos Vereadores do PS, com as declarações de 

voto já referidas, proceder à aprovação do orçamento da receita e da despesa e grandes 

opções do plano, e do mapa de pessoal do Municipio para o ano de 2011. Mais deliberou a 

Câmara Municipal, também por maioria, solicitar à Assembleia Municipal, nos termos da 

alínea a) do nº 6 do artigo 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração que lhe 

foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a necessária aprovação, conforme 

preceitua a alínea b) do nº 2 do artigo 53º da já citada Lei nº 169/99,de 18 de Setembro. Por 

último e para esta deliberação se torne, desde já, eficaz deliberou ainda a Câmara Municipal, 

por unanimidade, proceder à sua aprovação em minuta, nos termos e conforme o disposto no 

nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro. --------------------------------------------------- 

1.2- “ PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS A CURTO 
PRAZO, EM 2011” 

Pelo Senhor Presidente foi informado o restante elenco camarário da necessidade de se 

recorrer no próximo ano de 2011 a empréstimos de curto prazo para ocorrer a eventuais 

dificuldades de tesouraria, propondo, no acto, que se solicitasse ao órgão deliberativo, na sua 

sessão anual de aprovação do orçamento, a aprovação de empréstimos a curto prazo, para 

todos os que o Municipio venha a contrair durante o período de vigência do orçamento., em 

conformidade com o estatuído no nº 7 do artigo 38º da Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro, tendo-

se sempre em linha de conta, o limite imposto no nº 1 do art.º 39º da já citada Lei nº 2 /2007. 

Apreciada que foi a proposta do Senhor Presidente, a Câmara Municipal deliberou, por 

unanimidade, solicitar à Assembleia Municipal, nos termos da alínea a) do nº 6 do artigo 64º 

da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração que lhe foi produzida pela Lei nº 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a necessária aprovação, conforme preceitua a alínea d) do nº 2 do 

artigo 53º da já citada Lei nº 169/99,de 18 de Setembro. Por último e para que esta 

deliberação se torne, desde já, eficaz deliberou ainda a Câmara Municipal, por unanimidade, 

proceder à sua aprovação em minuta, nos termos e conforme o disposto no nº 3 do artigo 92º 

da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro. ------------------------------------------------------------------------- 
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1.3- URBANIZAÇÃO SANTA COMBA DÃO XXI = REGULAMENTO DA HASTA PUBLICA 
PARA VENDA DOS LOTES QUE CONSTITUEM A URBANIZAÇÃO SANTA COMBA DÃO 
XX I = APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO 

Na sequência da deliberação tomada em reunião do passado dia 09 de Novembro, atinente 

ao assunto em apreço, o Senhor Presidente fez presente um novo regulamento da hasta 

pública para venda dos lotes que constituem a Urbanização Santa Comba Dão XXI, dando 

conta que só as condições de venda é que se alteram, que os preços foram reduzidos, dado 

na anterior hasta pública não ter havido interessados, o que se justifica pela actual conjuntura 

económica, mantendo-se, no entanto, o Regulamento de condicionantes à implantação dos 

edifícios, anexos e respectivos acabamentos exteriores, aprovados em reunião do órgão 

executivo de 31 de Agosto de 2010 e corroborados pela Assembleia Municipal em sessão de 

20 de Setembro de 2010. De seguida, o Senhor Presidente informou que, dada a actual 

conjuntura económica será difícil prever a possibilidade de venda dos lotes, pelo que 

propunha que se mantivesse a alienação nas seguintes modalidades: a totalidade dos lotes, 

em conjunto, ou a venda lote a lote, dando-se prioridade à venda em conjunto. De seguida 

tomou a palavra o Senhor Vereador Dr. Leonel Gouveia para, em nome dos Vereadores do 

Partido Socialista, dizer que não concordam com os valores base propostos, por serem 

escandalosamente baixos e entenderem que se está a desbaratar o património, num negócio 

ruinoso para o Município, apresentando declaração de voto contra, que consta como anexo 

quatro desta acta, tendo, no acto, o Senhor Presidente referido que não se estava perante um 

mau negócio, tendo em conta o preço pelo qual o Município adquiriu o terreno e face à actual 

crise do mercado imobiliário. Apreciada que foi a explanação do Senhor Presidente, bem 

como o novo regulamento da hasta pública, o qual aqui se dá por reproduzido na íntegra, 

ficando assinado por todos os membros e arquivado em lugar próprio na Secretaria, a 

Câmara Municipal deliberou, por maioria, com 4 votos a favor dos Vereadores do PPD/PSD, e 

três votos contra do PS, com a declaração de voto referida, aprovar o aludido regulamento e 

submetê-lo à Assembleia Municipal, nos termos da alínea a) do artigo 64º da Lei nº 169/99, 

de 18 de Setembro, com a alteração que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro, para os efeitos prescritos na alínea i) do nº 2 do artigo 53º do diploma sob análise. 

Por último e para que esta deliberação se torne, desde já, eficaz, deliberou, ainda, a Câmara 
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Municipal, por unanimidade, proceder à sua aprovação em minuta, nos termos e como 

preceitua o nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro. ----------------------------------- 

1.4- PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE 
TAXAS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE SANTA COMBA DÃO 

O Senhor Presidente fez presente a primeira alteração ao regulamento em epígrafe, que 

esteve, nos termos e para os efeitos estatuídos no artigo 118º do Código do Procedimento 

Administrativo, em apreciação pública, publicado no Diário da República, 2ª Série, nº 189, de 

28 de Setembro de 2010, em cumprimento do que ficou deliberado em reunião ordinária de 

14 de Setembro de 2010,  agora acompanhado de informação dos Serviços Jurídicos, dando 

conta que o prazo para recolha de sugestões tinha terminado e as que foram apresentadas, 

constam do documento anexo, agora presente e elaborado pela jurista Drª Inês Matos. 

Analisado e discutido que foi todo o processo, a Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

introduzir as sugestões anunciadas pelos Serviços Jurídicos no projecto em apreço, que aqui 

se dá por inteiramente reproduzido na íntegra, ficando arquivado em lugar próprio depois de 

assinado por todos os presentes. Mais deliberou a Câmara Municipal submeter o projecto em 

análise à Assembleia Municipal, nos termos da alínea a) do nº 6 do artigo 64º da Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, com a alteração que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 

de Janeiro, para a necessária aprovação, conforme preceitua a alínea a) do nº 2 do artigo 53º 

da já citada Lei nº 169/99,de 18 de Setembro. Por último e para que esta deliberação se 

torne, desde já, eficaz, deliberou ainda a Câmara Municipal, por unanimidade, proceder à sua 

aprovação em minuta, nos termos e conforme o disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro. --------------------------------------------------------------------------------------- 

1.5-REGULAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO MUNICIPIO DE SANTA 
COMBA DÃO 

Pelo Senhor Presidente, no seguimento da deliberação tomada em reunião do passado dia 09 

de Novembro, sobre o assunto em título, foi apresentado, para aprovação e posterior 

submissão à Assembleia Municipal, o Regulamento de Organização dos Serviços do 

Municipio, elaborado de acordo com as disposições contidas no Decreto-Lei nº 305/2009, de 

23 de Outubro, obedecendo a estrutura dos serviços municipais ao modelo de estrutura 
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hierarquizada, aprovada pela Assembleia Municipal em sessão de 20 de Setembro de 2010. 

Entretanto, foram tecidos vários comentários sobre a matéria, tendo o Senhor Vereador Dr. 

Leonel Gouveia dito, em nome Vereadores do Partido Socialista, que se iriam abster na 

votação, porque consideram que o documento procura reflectir a forma como o Presidente e 

os Vereadores com pelouro entendem organizar os serviços e por cuja gestão devem 

responder. Posto isto o senhor Presidente pôs a votação o Regulamento de Organização dos 

Serviços do Municipio, que aqui se dá por inteiramente reproduzido na íntegra, depois de 

assinados por todos os presentes, tendo o mesmo sido aprovado pela Câmara Municipal, por 

maioria, com 3 abstenções do PS e 4 votos a favor do PPD/PSD. Deliberou ainda a Câmara 

Municipal, submeter, nos termos da Lei, o documento em apreço, à aprovação do órgão 

deliberativo, para posterior publicação no Diário da República. Por último e para que esta 

deliberação se torne, desde já, eficaz, deliberou a Câmara Municipal, por unanimidade, 

proceder à sua aprovação em minuta, nos termos e como preceitua o nº 3 do artigo 92º da Lei 

nº 169/99, de 18 de Setembro. ----------------------------------------------------------------------------------- 

1.6-COMBANIMA-ESPAÇOS MUNICIPAIS, E.M=ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA 
EMPRESA= CONHECIMENTO 

O Senhor Presidente começou por dizer que o assunto não era para votação, mas tão só para 

dar conta da sua intenção em reduzir o objecto social por via de alteração estatuária, tendo, 

dito que iria ponderar mais um pouco sobre a alteração em causa. Nesta senda, o Senhor 

Engº Mário Silva sugeriu que, dessa reflexão, fosse pensada a extinção da Combanima., ao 

que o Senhor Presidente respondeu que apenas pretendiam reduzir o objecto, e, de seguida, 

deu nota do andamento do processo de impugnação fiscal relativo ao IVA liquidado à 

Combanima pelas dotações recebidas pelo Municipio, através da informação prestada pela 

advogada, Drª Graça Contente do seguinte teor: “ Dar nota do andamento do processo de 

impugnação fiscal relativo ao IVA liquidado à Combanima pelas dotações recebidas do 

Municipio. Ainda não foi junta contestação pela Direcção Geral dos Impostos, o que deve 

acontecer nos próximos dias. Seja como for, a questão que neste momento se coloca, para 

agora e para o futuro, e sobre a qual me permito tecer breves comentários, na previsão de 

que judicialmente possa não ser possível obter jurisprudência favorável a um enquadramento 

de isenção absoluta de tributação, demandará a tomada de uma posição cautelar. Atentos os 
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compromissos assumidos, tudo está em saber se há vontade/ acuidade em reduzir, ainda no 

ano de 2010, o objecto social por via de alteração estatutária, em ordem a manter no âmbito 

de tal empresa as actividades que sendo geradoras de receita se confinem a matérias de 

índole não mercantis, quais sejam as que se determinem por actividades de natureza social. 

A questão ganha contudo mais relevo no campo da receita transferida do Municipio para a 

empresa, e que terá mais expressão ao nível dos trabalhadores, do que propriamente no que 

ao objecto se reporta, questão a que estou em crer o tribunal não dará sem mais resposta 

inequívoca uma vez que existe um vazio legal a esse respeito e também na jurisprudência. 

Na verdade, apenas deverá ser considerado que importará acautelar, uma vez pretendida a 

solução da manutenção da empresa, que fruto da relação de dependência daquela em 

relação ao Municipio não serão mantidos mais do que os postos de trabalho necessários à 

prossecução dos interesses adstritos a actividades de natureza eminentemente social, por 

serem os que melhor se coadunam com o art.9 do CIVA, pese embora dele não constem. Isto 

porque o Fisco e a lei, apesar de aceitarem a existência de tal tipo de pessoa jurídica mal 

distinguem o que é efectivamente tributo ou mera dotação, tratando as empresas municipais 

como sujeitos de direito privado no lado da receita. A solução técnica parece-me, salvo o 

devido respeito, terá pois que passar por serem analisadas cada uma das actividades 

desenvolvidas em concreto pela Combanima, cuja manutenção se dê por justificada, e excluir 

todas as que não caibam numa lógica de actividade que sendo prestacional é só 

residualmente lucrativa, mesmo que dai não resulte uma inequívoco enquadramento legal 

para efeitos de isenções no futuro. Em face de tal circunstância, haverá que acautelar as 

relações laborais estabelecidas, nomeadamente tendo em conta que a extinção de 

actividades inicialmente constante do escopo social dará lugar à correlativa extinção dos 

postos de trabalho com obrigação indemnizar os trabalhadores nos termos do Código de 

Trabalho. Reitero a minha disponibilidade para colaborar na formalização da solução que 

venha a ser acolhida.”. A Câmara Municipal tomou conhecimento. ------------------------------------- 

ENCERRAMENTO 
Pelas dezoito horas, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual para constar 

se lavrou a presente acta, que vai ser assinada, depois de aprovada, nos termos da Lei.  
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